
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

Prefeitura Municipal de Soure

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006-2023-PE-SRP

Aos sete dia(s) do mês de março de dois mil e vinte e três, a Prefeitura Municipal de Soure, com 
sede na 2a RUA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de 2002, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006-2023-PE-SRP,  
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifi cada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a 
seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOURE/PA, 
POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO MEDIANTE A REGISTRO DE PREÇO . Conforme 
especificação em anexo.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010044  TOMATE - Marca.: TOMATE                               QUILO                 100,00             5,400           540,00

        DE PRIMEIRA QUALIDADE. EMALAGEM TIPO REDE DE ATÉ 5KG.  
010404  ALHO IN NATURA - Marca.: ALHO                         QUILO                 200,00            17,900         3.580,00

        IN NATURA, 1   QUALIDADE  -  GRUPO  COMUM,  ROXO,  TIPO
        ESPECIAL EMBALAGEM DE 1 KG, COM DIZERES DE ROTULAGEM EM

        PACOTES E PRAZO DE VALIDADE. DEVERA SER TRANSPÓRTADO EM
        CARROS HIGIENIZADOS EM TEMPERATURA AMBIENTE.           
                                                               

010411  BATATA INGLESA                                        QUILO                 400,00             4,930         1.972,00
        Nova, sã, de primeira qualidade, tamanho grande, limpa,

        sem barro, apresentando  grau  de maturação que permita
        suportar a manipulação, o transporte e a conservação em

        condições adequadas para  o  consumo,  com  ausência de
        sujidades, parasitos e  larvas. Em embalagem resistente

        com peso entre 1 e 4kg.                                
010413  BISCOITO TIPO CREAN CRACK - Marca.: TRIGOLINO         CAIXA                 500,00            71,300        35.650,00

        Composição básica: farinha  de  trigo,  gordura vegetal
        hidrogenada, água, sal,  açúcar  e  demais  substâncias

        permitidas. Deve conter Ferro, Cálcio e 3% proteína por
        porção 30 gramas.    Acondicionada    em   pacotes   de
        polipropileno, atóxico hermeticamente   vedado  com  no

        mínimo 400g e  embalados  em  caixa  de  papelão limpa,
        íntegra e resistente,  contendo 20 pacotes. A embalagem

        deverá conter externamente  os dados de identificação e
        procedência, informação nutricional,  número  do  lote,

        data de validade  e  quantidade  do  produto. O produto
        deverá apresentar validade  mínima de 06 meses a partir

        da data de entrega na unidade requisitante.            
010863  MAMÃO                                                 QUILO                 200,00             4,890           978,00

        In Natura, 1ª  Qualidade  -  tamanho  médio  a  grande,
        isenta de fungos  e  indícios de germinação. Deverá ser
        transportados em carros   higienizados  em  temperatura

        ambiente.                                              
010922  ARROZ T.01 PARBOLIZADO                                FARDO                 100,00           128,490        12.849,00

        FARDO PLASTICO TRANSPARENTE DE 30KG, EMBALAGEM PLASTICA
        DE 1KG.                                                

010929  CAFÉ TORRADO, MOIDO E EMBALADO A VÁCUO                CAIXA                  50,00           167,900         8.395,00
        EMBALAGEM DE 500G ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO COM

        20 PACOTES                                             
010935  CENOURA - IN NATURA                                   QUILO                 400,00             4,000         1.600,00

        APROPRIADO PARA CONSUMO,  DE  BOA  QUALIDADE  E ASPECTO
        SAUDAVEL.                                              

010941  FARINHA DE TAPIOCA S/ COCO                            FARDO                  50,00            49,080         2.454,00
        EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE COM 20 PACOTES DE 200G.
010942  FARINHA DE TRIGO C/ FERRO E S/ FERMENTO               FARDO                  10,00            68,900           689,00

        FARDO TRASNPARENTE DE 10KG, EMBALAGEM DE 1KG.          
010945  LEITE EM PÓ INTEGRAL  (NÃO PODENDO SER COMPOSTO LACT  FARDO                 200,00           326,990        65.398,00

        FARDO COM 50  PACOTES, EMBALAGEM POLIETILENO METALIZADO
        DE 200G.                                               

_______________________________________________________________________________________________
SEGUNDA RUA , ESQUINA COM A TRAV.14



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

Prefeitura Municipal de Soure

010951  OLEO DE  SOJA - Marca.: VILA VELHA                    CAIXA                  40,00           194,050         7.762,00

        CAIXA DE PAPELÃO   CONTENDO   20   GARRAFAS,  EMBALAGEM
        PLÁSTICA (PET) DE   900ML   EM   PERFEITO   ESTADO   DE

        CONSERVAÇÃO.                                           
010952  PÃO DE HAMBURGUE (DIA)                                UNIDADE            20.000,00             0,420         8.400,00

        PÃO DE MASSA FINA DE 50G                               
010953  PIMENTÃO VERDE - IN NATURA                            QUILO                 100,00             4,900           490,00

011116  QUEIJO MUSSARELA FATIADO                              QUILO                  50,00            38,100         1.905,00
012171  PEITO DE FRANGO                                       QUILO                 250,00             9,990         2.497,50
012310  OVOS                                                  UNIDADE             1.000,00             1,400         1.400,00

        Ovos branco, de  galinha,  grande, isento de sujidades,
        fungos e substâncias                                   

        tóxicas,     acondicionado     em                      
        embalagem apropriada, embalagens                    que

        contenham                                              
        especificados o local  de origem do produto,           

        peso, data de    embalagem    e   data   de            
        vencimento                                             

        (validade).                                            
012400  BISCOITO DOCE                                         CAIXA                 500,00           103,550        51.775,00
022410  AÇUCAR TRITURADO - FARDO                              FARDO                 100,00           112,500        11.250,00

        FARDO PLASTICO TRANSPARENTE 30KG, EMBALAGEM PLASTICA DE
        1KG, VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS.                  

022452  REFRIGERANTE 2L SABORES DIVERSOS PCT                  PACOTE                200,00            28,050         5.610,00
022453  PRESUNTO FATIADO                                      QUILO                  50,00            27,600         1.380,00

        Presunto pré-cozido -  Fatiado  em  embalagem de 1kg, A
        carne deve ser  firme  e  úmida,  mas  não  molhada.  A

        gordura deve ser  branca  a castanho-clara, sem manchas
        amarelas ou verdes.  A embalagem do produto deve conter

        registro da data   de   fabricação,   peso  e  validade
        estampada no rótulo.                                   

022455  SALSICHA                                              QUILO                 200,00             8,690         1.738,00
022456  MILHO VERDE EM CONSERVA - SACHE PEQUENO               UNIDADE               200,00             3,850           770,00
        Embalagem com 200  g,  com  dados  de  identificação do

        produto, marca de                                      
        fabricante, prazo de validade, peso                    

        líquido e de  acordo  com  a  Resolução  RDC 352/2002 -
        Anvisa.                                                

022457  ERVILHA REIDRATADAS EM CONSERVA - SACHE PEQUENO       UNIDADE               200,00             2,950           590,00
        Embalagem com 200  g,  com  dados  de  identificação do

        produto, marca do  fabricante,  prazo de validade, peso
        líquido e de  acordo  com a Resolução 12/78 da Comissao

        Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.   
023333  CARNE MOÍDA TIPO PICADINHO                            QUILO               1.000,00            20,500        20.500,00
        Carne moída, Músculo,  Acém,  Costela,  Cupim,  Rabada,

        Bucho, Charque. Deverá  ser  de procedência idônea, com
        carimbo de fiscalização  do SIF, Ministério da Saúde ou

        órgão competente, transportados   em   carros  fechados
        refrigerados, acondicionados em monoblocos ou caixas de

        papelão lacradas, embalados  em  sacos  plásticos  ou a
        vácuo, em condições corretas e adequadas de temperatura

        (congeladas: -18ºC, refrigeradas 6ºC) respeitando-se as
        características organolépticas próprias.       Produtos

        salgados, curados ou defumados poderão ser entregues em
        temperatura ambiente ou  recomendada  pelo  fabricante.

        Deverá apresentar as   seguintes  características:  cor
        vermelho vivo, aspecto  brilhante,  cheiro  suave  e em
        estado de congelamento.                                

023335  MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 500G - Marca.: AMBRA          PACOTE                100,00             2,790           279,00
        Massa de trigo  com  sêmola  de  trigo  fortificada com

        ferro e ácido   fólico.   CONTÉM  GLÚTEN.  VALIDADE:  o
        produto deve conter  data de fabricação de até 120 dias

        anteriores à data   de   entrega.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:
        polipropileno, fechado automaticamente              por

        termossoldagem na horizontal  / vertical com peso de no
        mínimo 500 gramas.                                     

023483  MAÇA TIPO FUGI                                        QUILO                 200,00             7,100         1.420,00
        EMBALAGEM DE KG                                        

033641  CHARQUE DIANTEIRO P.A.                                QUILO                 500,00            37,000        18.500,00
034104  CATCHUP 400G.                                         UNIDADE               400,00             4,290         1.716,00
        EMBALAGEM DE 400G,  A  EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER

        REGISTRO DA DATA    DE   FABRICAÇÃO,PESO   E   VALIDADE
        ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM.                      

034117  AZEITE DE OLIVA 500ML                                 UNIDADE               100,00            19,900         1.990,00
034120  CHEIRO VERDE (MAÇO)                                   UNIDADE               500,00             2,590         1.295,00

055590  BANANA IN NATURA                                      DÚZIA                 500,00             6,460         3.230,00
        BOA QUALIDADE, FIRME  E  INTACTO,  SEM LESÕES DE ORIGEM

        FÍSICA OU MECÂNICA,  PERFURAÇOES  E  CORTES,  TAMANHO E
        COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO   SER   BEM  DESENVOLVIDO,

        ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.               
055592  CEBOLA BRANCA IN NATURA                               QUILO                 500,00             4,980         2.490,00
055593  CREME DE LEITE 300 G - Marca.: NESTLE                 LATA                  400,00             5,590         2.236,00

055879  POLPA DE FRUTA - SABORES DIVERSOS                     QUILO                 600,00             9,330         5.598,00
066884  CHOCOLATE EM PÓ.                                      CAIXA                  50,00           161,170         8.058,50

        Sache 250g,a embalagem  devera  conter  exatameente  os
        dados de identificaçao   e   procedencia,   informaçoes

        nutricionais, numero de   lote,   data   de   validade,
        quantidade do produto.   o  produto  devera  apresentar

        validade minima de 6 meses a partir da data de entrega.
        fardo com 28 sache.                                    

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      296.985,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

_______________________________________________________________________________________________
SEGUNDA RUA , ESQUINA COM A TRAV.14



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

Prefeitura Municipal de Soure

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um)  ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor a ssume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma da Lei nº 10.520/2002
c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere o § 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
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cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias 
da expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidadea Lei nº 10.520/2002 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade 
dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observa do o recebimento definitivo da 
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.
Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, rel ativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.
Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.
Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP
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Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 006-
2023-PE-SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração;
II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de
atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a 
ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos pr ejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
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da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Lei nº 
10.520/2002.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.
Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas.
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 A pedido, quando:
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.
 Por iniciativa da Administração, quando:
- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;
- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

 Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

Prefeitura Municipal de Soure

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  006-2023-PE-SRP e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa o ficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SOURE, com 
exclusão de qualquer outro.
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

Prefeitura Municipal de Soure

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SOURE-PA, 26 de Abril de 2023

MUNICÍPIO DE SOURE
C.N.P.J.  nº  29.957.053/0001-87

CONTRATANTE

A LEAL FIGUEIREDO ME
C.N.P.J. nº 26.125.437/0001-45

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

JACILENE PEREIRA GOMES ME
C.N.P.J. nº 26.885.935/0001-96

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

MIDIA SEGURANÇA ELETRONICA EIRELI
C.N.P.J. nº 27.025.802/0001-02

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

R. PRADO SILVA GOLD SERVICE COMERC. EM GERAL
C.N.P.J. nº 12.443.548/0001-95

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

E DE J BRITO COMERCIO DE CARNES EIRELI
C.N.P.J. nº 38.234.806/0001-17

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

OPEN SEA FISH ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
C.N.P.J. nº 42.479.008/0001-22

CONTRATADO
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